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Processo: n' 23102.002221/2024-55
Assunto: Homologação do Resultado do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, na Área de
Conhecimento/Disciplina: Filosofia/Filosofia da Ciência e da Tecnologia-Teoria do Conhecimento-
Introdução à Filosofia (Editalng 203/2024)

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2024

Senhora Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Sugiro submeter ao Magnífico Reitor o encaminhamento ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE - do resultado do Processo Seletlvo Simplificado para Professor Substituto Adjunto-A,
em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina: Filosofia/Filosofia da
Ciência e da Tecnaiogia-Teoria do Conhecimento-Introdução à Filosofia, do Departamento de Filosofia, do
Centro de Ciências Humanas e Sociais. no qual foram aprovados os candidatas abaixo relacionados

COLOCA
l g lu(lar
2g lugar
3P lugar

4g lugar

CANDIDATOS APROVADOS
Kherian Gaivão Cegar Gracher
Nathan Menezes Amarante Teixeira
Vitor Huno dos Reis Costa
Thiaqo Sebastião Reis Contarato

NOTA FINAL
8.6 (oito Inteiros e seis décimos
8.4 (oito Inteiros e quatro décimos
8,2 (oito Inteiros e dois décimos
7,9 (sete Inteiros e nove décimos}

Informo que o certame em tela é referente à substituição do Professor Eduardo Vieira da Cruz, afastado para
realizar Pós-Doutorado no período de 01.'08/2024 a 31/07/2025
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Jerfferson Maia
Núcleo de Carreira Docente

Magnífico Reitor

Submeto à alta consideração e decisão de Vossa Magnificência, o encaminhamento do pedido de
homologação do resultado do Processo Seletlvo Simplificado para Professor Substituto, conforme informação
supra. Sugere-se a aprovação ad reíerer7dum do CONSEPE, tendo em vista a ausência de convocação da
próxima reunião do referido Conselho, até a presente data
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Paola Orcades Meirelles

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
SIAPE Ne 2395104
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Encaminha-se à Secretaria dos Conselhos Superiores, para a: providências cabíveis
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José da Costa Filho
Reitor



UNIR}O

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Secretaria dos Conselhos Superiores

RESOLUÇÃO SCS N" 5.894, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre o do resultado do Processo
Scletivo SiinpliHlcado para Professor
Substituto Adjunto A, em regime de trabalho
de 40 horas semanais, na Área de

Conllecimento/Disciplina: Filosofia/Filosofia
da Ciência e da Tecnologia-Teoria do
Conhecimento-Introdução à Filosofia, do

Departamento de Filosoüla, do Centro de
Ciências Humanas e Sociais (CCH).

O Reitor da Universidade Federaldo Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das
atribuições que Ihe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade
com o Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, e de acordo com o teor do Processo
n' 23102.002221/2024-55, RESOLVE promulgar, ac/ r( /&/.e/zdz// / do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (CONSEPE), a seguinte Resolução:

Art. I' Fica aprovado o resultado do Processo Seletivo Simplificado para Protêssor
Substituto Adjunto A, ein regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de
Conhecimento/Disciplina: Filosofia/Filosofia da Ciência e da Tecnologia-Teoria do
Conhecimento-Introdução à Filosofia, do Departamento de FilosoHla, do Centro de Ciências
Humanas e Sociais (CCH), no qualforam aprovados os candidatos abaixo relacionados:

I' lugar
2' lunar

CANDIDATOS APROVADOS
Kllerian Galvão Cegar Gracllcr
Nathan Menczes
Teixeira

Vitor Huno dos Reis Costa

Thiago Sebastião Reis

NOTA FINAL
8,6 (oito inteiros e seis décimos)

Amarante 8,4 (oito inteiros e quatro décimos)

3' lugar
4' lugar

8,2 (oito inteiros e dois décimos)

Contaiato l 7,9 (sete inteiros e nove décimos)

Art. 2' Esta Resolução entra cm vigor a partir desta data
Assinado de fomla d©ltalpor JOSL DA
COSTA FÍL }-l0;6334173S704
DN: c=BR. o=lCP-Brastl.

au= {3683111000107. ou=Secretaria da
R« {.ita Fe(hraldo Brasil- RFB.

ou=ARSEltflftO. ou=RFl{ e-(P} A3.
COSE DA COSTA FILHO:6334 t 73570

José da Costa Filho
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